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Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

 

Razão Social: __________________________________________________________________ 

CNPJ nº ______________________________________________________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________________ 

Cidade: ___________________________ Estado: _____ Telefone: ____________ Fax: _______ 

Pessoa para contato: _____________________________________________________________ 

 

Recebemos através do acesso à página www.pmcoxilha.rs.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

Local: _______________________, _____ de ________________ de 2023. 

 

 

____________________________________ 

Assinatura 

 

Caro Interessado, 

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o 

preenchimento do recibo de retirada do Edital, que deve ser remetido à Divisão de Licitação por 

meio do email: licita@pmcoxilha.rs.gov.br . A não remessa do recibo exime o Departamento de 

Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 

como de quaisquer informações adicionais. 

 

Setor de Licitação 

Prefeitura do Município de Coxilha – RS. 

 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 127/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 04/2023 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global 

 

ABERTURA DOS ENVELOPES:  14 de dezembro de 2023 às 09 horas. 

 

A Prefeitura Municipal de Coxilha - RS, com sede na Av. Fioravante Franciosi, nº 68, centro, na 

cidade de Coxilha, Estado do Rio Grande do Sul, torna público para conhecimento dos interessados 

que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço global, sob 

a forma de execução indireta, no regime de empreitada por menor preço global, nos termos  da Lei 

nº 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias vigente e, ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, com fornecimento de material e mão de obra, 

para execução de obras de instalação do PPCI (Plano de Prevenção e Combate a Incêndio) das 

Escolas Municipais de Ensino Fundamental Pantaleão Thomaz e de Educação Infantil Tia 

Sila. 

 

2. DOS ENVELOPES E DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. Os envelopes nº 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) e 02 (PROPOSTA DE PREÇO) 

deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Coxilha - RS, situada na Av. Fioravante 

Franciosi, nº 68, centro, na cidade de Coxilha, Estado do Rio Grande do Sul - RS, até as 09 horas 

do dia 14 de dezembro de 2023, em envelopes fechados, identificados com os dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2023 

Razão Social: 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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Endereço completo da licitante: 

CNPJ Nº ............................. INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº .............................. 

 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2023 

Razão Social: 

Endereço completo da licitante: 

CNPJ Nº ............................. INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº .............................. 

 

2.2. A sessão pública para abertura dos envelopes “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” dar-

se-á no mesmo dia previsto no subitem anterior, às 09 horas. Os envelopes “PROPOSTA DE 

PREÇO” serão abertos em dia e hora a serem comunicados aos interessados na participação do 

certame através da Imprensa Oficial, salvo se presente todos os representantes dos licitantes, que 

manifestando sua desistência em interpor recurso, possibilitará que a Comissão decida pela 

abertura dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇO” na mesma sessão pública. 

 

3. REQUISITOS DE CADASTRAMENTO DAS EMPRESAS  

IMPORTANTE: As empresas interessadas em participar deste processo licitatório deverão 

realizar cadastro (Certificado de Registro Cadastral) junto ao Município de Coxilha 

apresentando todos os documentos exigidos neste edital. As empresas que já possuem o cadastro 

com o CRC válido também deverão atualizar seus cadastros complementando com os 

documentos exigidos neste edital. O não cumprimento desta exigência acarretará a inabilitação 

da licitante. 

3.1. As empresas cadastradas e não cadastradas deverão requerer o cadastramento nos moldes deste 

edital, e para tanto deverão juntar a documentação a seguir relacionada até o terceiro dia anterior à 

data do recebimento das propostas, conforme § 2º do art. 22 da Lei 8.666/93. 

 

3.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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a. Cédula de identidade dos sócios; 

b. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

3.1.2. REGULARIDADE FISCAL: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b. Prova de que a empresa está em plena atividade, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, que deverá 

ser comprovado através do Alvará de Funcionamento da empresa; 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União) 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

na forma da lei, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos, ou 

outra equivalente; 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

na forma da lei, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos, ou 

outra equivalente; 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa (CNDT). 

h. Declaração, sob penas de lei, que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 

(dezoito) anos, em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na indicação 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

i. Declaração, observadas as penalidades cabíveis, da inexistência de impedimentos para 

licitar e contratar com o Poder Público.  

j. Prova de que o licitante não sofreu sanções das quais decorra como efeito restrição ao 

direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, 

disponível no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS 

(CEIS). 

 

3.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a. Registro ou inscrição da Empresa na entidade profissional competente devidamente 

regular no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, nos termos previtos em lei, em plena 

validade; (Art. 30, I) 

a.1. No caso de a empresa licitante não ser registrada ou inscrita no CREA ou no CAU do 

Estado do Rio Grande do Sul, deverá ser providenciado o respectivo visto deste órgão 

regional por ocasião da assinatura do contrato; 

b. Comprovação de capacitação técnico-operacional: apresentação de Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome da licitante relativo à execução de serviço de 

engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitaçao 

em percentual mínimo de 50% da área total dos serviços dessa licitação, sendo: 

Item Descrição Área Total da Obra 

1 Execução de PPCI com área mínima comprovada de 

2.325,09 m². 

2.325,09 m² 

 

2 Execução de PPCI com área mínima comprovada de 

963,61 m². 

963,61 m² 
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b.1. A área mínima total a ser comprovada é A=1.162,50 m² (50% da área total da maior 

área), não sendo permitido o somatório de diferentes atestados. 

c.  Somente será(ão) aceito(s) atestado(s) e sua(s) respectiva(s) CAT(S), fornecida(s) por 

pessoa(s) juridíca(s) de direito público ou privado, devidamente certificado(s) pelo CREA 

da região onde foram executados os serviços. 

d.  O(s) atestado e sua(s) respectiva(s) CAT(S) deverá(ão)  conter as seguintes informações 

básicas: 

 Nome do contratado e do contratante; 

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza); 

 Localização e período de realização; 

 Serviços Executados. 

e. Apresentar somente o(s) atestado(s) e sua(s) respectiva(s) CAT(s) em número suficiente 

para a comprovação do exigido. 

f.  3.1.3.6. Os atestado(s) e sua(s) repectiva(s) CAT(s) que não atender(em) a todas as 

características citadas nas condições acima, não será(ão) considerado(s) pela Comissão de 

Licitação. 

g. A substituição de qualquer responsável técnicos só poderá se feita através de solicitação 

formal e está sujeita à aprovação pelo município de Coxilha respeitando o estabelicido no 

art. 30 inciso IV, paragráfo 10 da Lei de Licitações. 

h. Atestado de visita técnica comprovando o licitante através de seu responsável técnico ter 

visitado e vistoriado o local do objeto e nada tem a reivindicar. A visita será acompanhada 

pelo responsável técnico do muncípio para instruir a visita, e deverá ser agendada 

previamente em 02 (dois) dias úteis e em horário de expediente pelo Departamente de 

Licitações através do telefone: (54) 3379.2511 ou email: licita@pmcoxilha.rs.gov.br que 

serão agendadas, marcadas e realizadas também em horário de expediente. O setor de 

Engenharia, expedirá o atestado de visita técnica, sendo o documento assinado pelo 

representante do município responsável pela visita e os respectiveis técnicos pela 

proponente. Este atestado é documento obrigatório e deverá ser encaminhado junto ao 

envelope de habilitação.  
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i. Declaração assinada pelo representante legal da licitante, assegurando a disponibilidade de 

pessoal técnico qualificado e em número suficiente, equipamentos e materias necessários 

para a execução das obras e serviços. 

j. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta 

licitação. 

 

3.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a. Certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo Distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 30 (trinta) dias 

da data prevista para apresentação dos envelopes;  

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanço provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 

proposta; 

b.1)  As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço 

de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com 

os termos de abertura e encerramento, certificado por contador devidamente inscrito 

no órgão de classe correspondente. 

c. A comprovação de boa situação financeira da proponente, através da apresentação dos 

índices de liquidez corrente e índice de liquidez geral, extraídos das demonstrações 

financeiras do último exercício social, calculados da seguinte forma: 

c.1)  Índice de Liquidez Corrente calculado pela fórmula: 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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                        AC 

             ILC = --------- 

            PC 

Onde: 

ILC = Índice de Liquidez Corrente 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

Somente serão cadastradas as empresas que obtiverem Índice de Liquidez Corrente maior que 1,00 

(um inteiro) apurados no balanço apresentado. 

c.2)  Índice de Liquidez Geral calculados pela fórmula: 

                        AC + RLP 

            ILG = ----------------- 

            PC + ELP 

Onde: 

ILG = Índice de Liquidez Geral 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

Somente serão cadastradas as empresas que apresentarem Índice de Liquidez Geral maior que 1,00 

(um inteiro) apurados no balanço apresentado. 

d. As demonstrações deverão estar devidamente assinadas por Contador com identificação do 

número do seu Registro Profissional ou com etiqueta padrão. 

Comprovação de a licitante possuir capital social ou patrimônio líquido correspondente a no 

mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (Art. 31, § 3º). 

 

4. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”: 

4.1. Uma vez cadastradas, as empresas deverão apresentar, para a fase de habilitação, envelope 

(ENVELOPE Nº 01) os seguintes documentos: 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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a. Certificado de Registro Cadastral (CRC), expedido pelo Município de Coxilha (válido), 

com todos os documentos em vigor e, no caso de documentos com prazo de validade 

vencidos, a licitante deverá anexar junto ao CRC, os documentos atualizados. 

a. DECLARAÇÃO de inexistência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação.  

b. DECLARAÇÃO de que conhece e concorda com todos os termos do presente Edital. 

c. DECLARAÇÃO que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

d. DECLARAÇÃO de desistência do prazo legal para interposição de recurso ou impugnação 

a que tem direito na fase de habilitação, desde que seja habilitado. (Declaração 

Facultativa). 

e. Comprovação de VISITA TÉCNICA, através de comprovante passado pela Prefeitura 

Municipal de Coxilha. 

f. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios 

previstos na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores deverão comprovar o seu 

enquadramento em tal situação jurídica através de CERTIDÃO expedida pela Junta 

Comercial (conforme artigo 8º da Instrução Normativa nº. 103 de 30/04/2007). 

g. 4.2. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabeliã ou 

servidor público ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial, ficando aqueles obtidos 

por meio da Internet dispensados de autenticação e sujeitos a sua verificação. 

4.3. A participação no presente certame implica no reconhecimento da inexistência de qualquer 

fato impeditivo, inclusive de declaração de inidoneidade aplicado por qualquer órgão da 

Administração Pública, nos termos da legislação vigente, estando o licitante constituído em má fé 

para todos os efeitos de direito, caso participe estando incurso em qualquer impedimento. 

4.4. Havendo alguma restrição relativa às exigências habilitatórias no tocante à regularidade 

fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte, poderá apresentar prova de regularização 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação do julgamento das propostas, podendo ser 

prorrogado por igual período mediante justificativa aceita pela Comissão de Licitações, consoante 

dispõe a Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores. 
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4.5. Em não havendo regularização consoante previsão do subitem 4.4. implicará em decadência 

de direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores. 

 

5. DA PROPOSTA 

5.1. A proposta deverá estar assinada pelo licitante ou seu representante legal, redigida em 

português de forma clara, não podendo conter rasuras ou entrelinhas e incluirá: 

a) Orçamento discriminado em preços globais, expresso em moeda corrente nacional, 

devendo o preço incluir todas as despesas com materiais, encargos fiscais, comerciais, 

sociais e trabalhistas, assinado, também, por técnico legalmente habilitado. 

5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências legais e as deste 

instrumento convocatório no todo ou em parte, inclusive no que fizer menção a qualquer forma de 

correção ou atualização monetária. As falhas formais ou materiais que não comprometam a 

substancia da proposta, isonomia e segurança da licitação, poderão ser sanados pela Comissão de 

Licitações, desde que prestados esclarecimentos e informações em tempo determinado. 

5.3. Ainda serão DESCLASSIFICADAS propostas com preços superiores ao total 

estimado/orçado pela Prefeitura Municipal de Coxilha. 

5.4. As propostas cujos preços sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor valor de que 

trata o art. 48, § 1º, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que não comprovarem a 

exequibilidade, serão desclassificadas. 

5.5. Os documentos deverão ser preenchidos pelo proponente de forma clara, sem rasuras, borrões 

ou emendas que comprovem a exata definição do conteúdo da mesma;  

 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da CONTRATANTE para o exercício de 2023, na classificação 

abaixo:  

Obras e Instalações 
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2684 – 06.02.12.361.0009.1032.4.4.90.51.99.00.00 

6220 – 06.02.12.365.0009.1033.4.4.90.51.99.00.00 

Recurso: 1500 1001 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

7.1. Compete a Comissão de Licitações processarem e julgar a licitação, classificando os licitantes 

para fins de adjudicação. 

7.2. A classificação será feita com base no critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.3. Em caso de igualdade de condições entre duas ou mais propostas, como critério de desempate, 

a classificação dar-se-á por sorteio em ato público. 

7.4. Havendo propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte, com intervalos iguais 

ou inferiores a 10% (dez por cento) da licitante originalmente melhor classificada no certame, 

serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 

7.5. Não sendo exercido o direito de preferência nos termos do subitem 6.4 no prazo de 05 (cinco) 

dias a contar da ciência, ou não apresentação de proposta inferior, ocorrerá a preclusão e a 

contratação da proposta mais bem classificada, ou revogação do certame. 

7.5.1. A efetivação da ciência será dada pessoalmente, por publicação na imprensa oficial ou 

qualquer meio que comprove o efetivo conhecimento. 

7.5.2. O instituto da preferência da contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte 

prevista neste item, somente se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido apresentada por 

uma delas. 

7.6. Os preços propostos serão comparados aos obtidos em pesquisas de mercado pelo Setor de 

Engenharia, sendo desclassificadas as propostas com preços manifestamente inexequíveis nos 

termos do art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, que não comprovarem a exequibilidade 

perante a Comissão de Licitações. 

7.7. Poderá ser exigida da Licitante que apresentar preço reduzido, informações suplementares que 

comprovadamente evidenciem a exequibilidade das propostas sem prejuízo de promoção de 
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diligências ou outro ato necessário de sua comprovação, nos termos do art. 43, parágrafo 3° da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

8. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

8.1. Quaisquer informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação, serão fornecidos aos 

interessados, na Prefeitura Municipal de Coxilha - RS, sito na Av. Fioravante Franciosi, 68, Centro, 

na cidade de Coxilha, Estado do Rio Grande do Sul, ou pelo telefone (54) 3379-2511, horário de 

expediente em dias úteis. 

8.2. O Edital estará à disposição dos interessados no endereço acima, no horário supracitado ou no 

site: www.pmcoxilha.rs.gov.br 

 

9. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

9.1. Poderão participar desta Tomada de Preços, pessoas jurídicas que na fase inicial de habilitação 

preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital para a 

execução de seu objeto. 

9.2. Não será permitida a participação de pessoa física, de consórcio de empresas, de empresas em 

regime de falência ou concordata, estando também abrangida pela proibição aquela que esteja 

cumprindo penalidade de suspensão temporária de licitar ou contratar com a Administração e que 

tenha sido declarada inidônea para contratar ou licitar com a Administração Pública de qualquer 

nível, sem contar ainda com as demais proibições elencadas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações. 

9.3. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa licitante, sob pena de 

responsabilidade administrativa e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

 

10. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

10.1. Em igualdade de condições nos termos da Legislação Federal, como critério de desempate, a 

classificação dar-se-á por sorteio em ato público ou, se for o caso, a regra constante do subitem 7.4. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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11.1. A forma de pagamento do Município de Coxilha é por empenho de despesa.  

11.2. A fiscalização do Município somente atestará o cumprimento de etapa da obra 

CONTRATADA e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela 

CONTRATADA, todas as condições pactuadas.  

11.3. O pagamento do preço será feito pelo Município de Coxilha, mediante a apresentação da 

respectiva nota fiscal ou nota fiscal/fatura. O documento deverá ser atestado pelo gestor do 

contrato, designado pelo Secretário responsável pela pasta solicitante.  

11.4. O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da respectiva fatura 

corretamente preenchida, no departamento competente da Secretaria Municipal da Fazenda. Se o 

término deste prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á como 

vencimento o primeiro dia útil imediato.  

11.5. O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de Coxilha, 

trazendo o número do empenho, do contrato e da licitação a que se refere.  

11.6. As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, a Prefeitura 

de Coxilha efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, dentro do prazo fixado para o 

pagamento, e disporá de até 15 (quinze) dias, a partir da sua correção ou substituição das notas 

fiscais/faturas, para seu pagamento, sem prejuízo ao disposto no item 11.4. 

 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos serão efetivados mediante transferência eletrônica, em conta corrente de 

titularidade da empresa vencedora, mediante a apresentação da fatura/nota fiscal, devidamente 

atestada pelo setor de engenharia da Prefeitura Municipal de Coxilha por meio de boletim de 

medição. 

 

13. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. A Escola Municipal de Ensino Fundamental Pantaleão Thomaz está localizada na Avenida 

Fioravante Franciosi, nº 430 e a Escola Municipal de Educação Infantil Tia Sila está localizada na 

Rua Adão Trindade, nº 001, as duas no centro do Município de Coxilha. 
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14.  DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

14.1. A execução total do serviço será considerada quando as instalações estiverem em pleno 

funcionamento e realizados todos os testes de funcionalidade de acordo com as normas técnicas. O 

prazo máximo para a execução total dos serviços será de 60 (sessenta) dias após a contratação. 

 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Os recursos dos atos da presente licitação decorrem das disposições do artigo 109 e seguintes 

do estatuto federal licitatório, notadamente quanto à habilitação e inabilitação, julgamento das 

propostas, revogação e anulação do certame; 

15.2. Cinco dias úteis, no caso de habilitação, inabilitação, julgamento, anulação ou revogação. 

 

16. CREDENCIAMENTO 

16.1. Na sessão de abertura dos envelopes, as empresas participantes poderão se fazer representar: 

a. Diretamente por um diretor ou um de seus sócios, através da apresentação de cópia 

autenticada do contrato social;  

b. Indiretamente por meio de procuração ou carta de credenciamento com firma reconhecida. 

16.2. A pessoa credenciada, por qualquer forma, deverá ter poderes específicos para: 

a. Manifestar-se em nome da proponente;  

b. Desistir da interposição de eventuais recursos; e, 

c. Assinatura do contrato de execução da obra. 

16.3. Os documentos de credenciamento, as procurações ou contrato social, deverão vir 

acompanhados, respectivamente, da Cédula de Identidade ou do representante legal ou do diretor 

ou sócio da empresa. 

16.4. Esses documentos poderão acompanhar ou ser inseridos no envelope DOCUMENTAÇÃO. 

16.5. Os Documentos de credenciamento serão retidos pela Comissão de Julgamento de Licitações 

e juntados no respectivo processo. 

16.6. A ausência do representante credenciado ou a não apresentação ou incorreção do documento 

de credenciamento para participar da Reunião de Abertura dos Envelopes, não acarretará a 

inabilitação ou desclassificação da empresa licitante, embora que, durante os trabalhos só será 
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permitida a manifestação de representantes legais ou credenciados, que constará de ata, cabendo 

recurso quanto aos seus efeitos, não sendo permitidas refutações orais. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. O objeto desta licitação será recebido em cota única, através de atestado passado pela unidade 

destacada da CONTRATANTE. 

 

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Constitui causa de rescisão contratual as disposições contidas nos artigos 77 e 78 do Estatuto 

Federal Licitatório. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. A contratada se obriga a: 

a. realizar adequadamente as obras ora contratadas, utilizando as melhores técnicas e 

implementando critérios de rendimento e economicidade, nos locais previamente 

determinados pela CONTRATANTE, deixando os locais em perfeitas condições de 

utilização segundo a natureza e utilização das obras;  

b. atender, no prazo mínimo de 48 horas as requisições de correções feitos pela 

CONTRATANTE; 

c. utilizar mão de obra e materiais da melhor qualidade, com profissionais altamente 

qualificados, responsabilizando-se por qualquer dano de natureza dolosa ou culposa que 

estes venham causar à CONTRATANTE ou terceiros;  

d. cumprir durante a execução da obra ora contratada, todas as leis, posturas federais, estaduais 

e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes 

das infrações a que der causa;  

e. responsabilizar-se por recolhimentos de tributos que venham a incidir sobre o objeto deste 

contrato; 

f.  manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de qualificação e habilitação;  
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g. arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham 

a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários; 

h. indicar preposto para comunicação com a Contratante. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1. Comunicar de imediato a CONTRATADA das irregularidades no desenvolvimento da obra; 

20.2. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto contratado; 

20.3. Disponibilizar com necessária antecedência o local onde será realizada a obra; 

20.4. Cumprir o Cronograma de Pagamento da Obra. 

 

21. DA FISCALIZAÇÃO E OUTRAS OBRIGAÇÕES 

21.1. A Contratada sujeitar-se-á a todos os regulamentos de higiene e segurança que forem 

instituídos pela Prefeitura, a fim de garantir a salubridade e a ordem nos acampamentos e canteiros 

de serviços, não se desobrigando, no entanto, de cumprir exigências legais que possam ser feitas 

neste sentido, por outros órgãos da Administração Pública. 

21.2. Constituem, ainda, obrigações da Contratada: 

a. Providenciar instalações de água, esgoto, luz e força para a obra, quando for o caso, 

obrigando-se pelos pagamentos das referidas contas;  

b. Assegurar o livre acesso por parte da fiscalização da Prefeitura, a todas as partes da obra;  

c. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização da Prefeitura, baseadas nas 

especificações, regras de boa técnica e normas em vigor;  

d. Assumir as despesas de demolição e reparos de serviços mal executados ou errados por 

culpa da Contratada com reposição dos materiais utilizados; Ser a única responsável pela 

segurança do trabalho de seus operários, técnicos e de terceiros;  

e. Ser a única responsável por qualquer dano, prejuízo ou avaria, causados a terceiros, bem 

como rompimentos de redes de água, esgoto, energia, telefonia, etc.; 

f. Ser a única responsável perante terceiros, pelos atos praticados por seu pessoal e por 

prepostos, excluída a Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações. 
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22. DAS PENALIDADES 

22.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinado o termo de 

contrato importará em multa de 10% sobre o valor total constante da proposta. A recusa se 

configura a partir do 5° dia útil da data da notificação para retirada e devolução devidamente 

assinado. Também incide na multa a microempresa ou empresa de pequeno porte que, uma vez 

consultada, valer-se do tratamento privilegiado de que trata a Lei Complementar nº 123/2006 e 

alterações posteriores, e que, sem justo motivo deixar de regularizar a situação fiscal; 

22.2. Multa de 1% sobre o valor total do contrato, a cada atraso diário na execução das etapas até 

o limite de 10% quando será declarada a rescisão unilateral do contrato por culpa da 

CONTRATADA; 

22.3. Multa de 10% do valor total do contrato por qualquer rescisão em que der causa a contratada 

ou não regularização fiscal prevista nos subitens 4.6 desde que a licitante tenha se valido dessa 

prerrogativa. 

 

23. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

23.1. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato no prazo de 05 (cinco) dias 

consecutivos, a partir do comunicado expedido pela Secretaria da Administração. 

23.2. Fica designado como local para Assinatura do termo de contrato, a Prefeitura Municipal de 

Coxilha/RS. 

23.3. O prazo concedido para retirada e assinatura do termo de contrato, poderá ser prorrogado uma 

única vez por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

24– DA GARANTIA  

24.1 – Todos os serviços executados pela contratada deverão ser garantidos por 05 (cinco) anos 

contados a partir da data de conclusão. Durante o prazo de garantia dos materiais o fornecedor fica 

obrigado a substituir o material defeituoso no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
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25. DA VISITA TÉCNICA 

25.1. Para a visita técnica a empresa licitante deverá indicar um profissional responsável 

devidamente autorizado pela empresa interessada, para apresentar-se na sede da Prefeitura 

Municipal de Coxilha - RS, onde tomará conhecimento das condições e do local da realização das 

obras. 

25.2 O profissional deverá se apresentar, com o documento comprobatório como responsável da 

empresa licitante. 

25.3. As vistorias deverão ser agendadas com antecedência e realizadas entre 8 às 12 e 13 às 17 

horas, com o acompanhamento de servidor desta Prefeitura Municipal, no telefone (54) 3379.2511, 

durante o período compreendido entre a data de publicação do edital até 2 (dois dias anteriores a 

data prevista para a abertura dos envelopes. 

25.4 A empresa receberá comprovante de sua visita técnica, que será fornecido pela Prefeitura 

Municipal de Coxilha - RS, devendo constar do envelope “Documentos de Habilitação”. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. Decairá do direito de impugnar o presente EDITAL perante a Administração o proponente 

que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as 

falhas ou irregularidades que viciarem o EDITAL, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 

de recurso. 

26.2. A impugnação feita intempestivamente pela proponente não o impedirá de participar do 

processo licitatório até a decisão definitiva. 

26.3. Os materiais e serviços deverão ser da melhor qualidade, obedecendo às especificações 

técnicas e todas as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).  

26.4. A cotação dos itens são de inteira responsabilidade do licitante, não cabendo pedido de 

reconsideração por erro de digitação. 

26.5. É facultada à Comissão de Licitações, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento licitatório, ou solicitar 

esclarecimentos adicionais às licitantes, que deverão ser satisfeitos no prazo máximo de 24 horas. 
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26.6. Informações e esclarecimentos a respeito da presente licitação serão obtidos em horário 

comercial junto à Prefeitura Municipal Coxilha – RS, sito na Av. Fioravante Franciosi, 68, centro, 

na cidade de Coxilha – RS, ou através do fone/(54) 3379.2511 ou através do e-mail 

licita@pmcoxilha.rs.gov.br 

26.7. Fica eleito o Foro de Passo Fundo/RS para dirimir controvérsias resultantes do presente 

Edital. 

 

27. DOS ANEXOS  

27.1 Fazem parte deste Edital, como anexos: 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 PROJETO EXECUTIVO E PLANILHAS 

 MODELO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 MODELO DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIFO 7° DA C.F. 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR 

E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 

 DECLARAÇÃO DESISTÊNCIA DO PRAZO LEGAL PARA INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO OU IMPUGNAÇÃO. 

 MINUTA DE CONTRATO. 

 

Coxilha – RS, 28 de novembro de 2023. 

 

 

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA, 

Prefeito Municipal. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada, com fornecimento de material e mão de obra, para 

execução de obras de instalação do PPCI (Plano de Prevenção e Combate a Incêndio) das Escolas 

Municipais de Ensino Fundamental Pantaleão Thomaz e de Educação Infantil Tia Sila, do tipo 

Menor Preço Global. 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de contratar empresa especializada com material e mão 

de obra para executar as obras necessárias para adequar as edificações conforme o PPCI aprovado 

pelo CBM.  

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na planilha orçamentária.  

1.4. O contrato terá vigência pelo período de 90 (noventa) dias a contar da ordem de início da 

execução, emitida pela CONTRATANTE.  

1.5. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global.  

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. As obras são necessárias para enquadrar as edificações na LEI COMPLEMENTAR Nº 14.376, 

DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013. (Atualizada até a Lei Complementar n.º 15.907, de 16 de 

dezembro de 2022), que visa tornar as edificações adequadas as normas de segurança, prevenção e 

proteção contra incêndio.  

Conforme o “Art. 2.º São objetivos desta Lei Complementar:  

I - preservar e proteger a vida dos ocupantes das edificações e áreas de risco, em caso de incêndio;  

II - estabelecer um conjunto de medidas eficientes de prevenção contra incêndio;  

III - dificultar a propagação do incêndio, preservando a vida, reduzindo danos ao meio ambiente 

e ao patrimônio;  

IV - proporcionar meios de controle e extinção do incêndio;  
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V - dar condições de acesso para as operações do Corpo de Bombeiros Militar - CBMRS - Estado 

Rio Grande do Sul; 

VI - proporcionar a continuidade dos serviços nas edificações e áreas de risco de incêndio”.  

Para o cumprimento do previsto na lei, as escolas relacionadas neste processo necessitam de obra 

que visam itens como corrimões, portas de emergências, rede de hidrante, instalação de 

equipamentos de alerta, sinalização e combate a incêndio, entre outros.  

É de responsabilidade do poder público municipal garantir que as edificações das escolas 

municipais cumpram com os quesitos contidos na lei, conforme cita o “Art. 4.º § 3.º O proprietário 

e o responsável pelo uso das edificações ou áreas de risco de incêndio são solidariamente 

responsáveis por providenciar as medidas de segurança contra incêndio, com a correta instalação 

de extintores de incêndio, sinalização de emergência, iluminação de emergência, saída de 

emergência, bem como pelas manutenções preventivas nas medidas de segurança contra incêndio 

instaladas, de forma a mantê-las em plenas condições de funcionamento e prontas para o uso. 

(Incluído pela Lei Complementar nº 15.907/22)”.  

Visando preservar e proteger a vida de todos os alunos, professores e demais pessoas da 

comunidade escolar e o cumprimento da lei estadual, necessitamos de obras de adequações do 

PPCI para as edificações das escolas relacionadas neste processo. 

2.2. Itens e quantitativos a serem executados conforme planilha orçamentária e memorial descritivo 

em anexo.  

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Trata-se de obra, a ser contratada mediante licitação.  

3.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 

a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1.1. Requisitos mínimos de qualidade, de modo a possibilitar a seleção da proposta mais 

vantajosa mediante competição; a CONTRATADA deve assumir inteira responsabilidade pela 
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execução da obra, não só quanto aos acabamentos, mas também com relação à resistência e 

estabilidade da construção; oferecer e manter a equipe mínima e a mão de obra de qualidade e em 

quantidades necessárias à execução dos serviços, condizentes com a natureza e o volume de 

serviços.  

Os requisitos devem ser indispensáveis ao atendimento da necessidade, não mais que necessário 

para não restringir à competição indevidamente, suficientes de modo que o objeto não fique 

precisamente definido, devendo respeitar os estudos técnicos preliminares, de forma que atenda às 

necessidades da administração; 

4.1.2. Natureza do serviço: Contrato de escopo – visando a finalização do prazo com a entrega da 

obra, correspondente ao mínimo de eficiência e celeridade necessárias para a satisfação do interesse 

público, garantindo a execução dos serviços orientada por profissionais com qualificação técnica, 

devidamente habilitado, obedecendo rigorosamente:  

a) As normas e especificações constantes no presente documento;  

b) As normas Técnicas específicas, sempre que houver;  

c) As normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do INMETRO (Instituto 

Nacional de Metrologia);  

d) Aos manuais, prescrições e recomendações dos fabricantes;  

e) As normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;  

f) Às disposições legais Federais, Estaduais e Municipais pertinentes.  

g) Garantir a execução dos serviços orientada por profissionais com qualificação técnica, 

devidamente habilitado, com registro no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, 

e/ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, conforme as disposições contidas na Resolução 

nº 413/97- CONFEA;  

h) Seguir as normas de Segurança NR 18 - Canteiro de Obras.  

i) Os profissionais, insumos e composições de serviço serão conforme nomenclatura e código das 

composições de serviço e dos insumos do SINAPI, conforme planilha orçamentária da obra;  

j) Os profissionais deverão estar no local de execução do trabalho devidamente uniformizados e 

identificados com crachá, contendo o nome da empresa, o nome do funcionário e a função;  
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k) A execução do serviço deverá ser realizada por profissionais rigorosamente selecionados e com 

formação específica para o desempenho das atividades ou com experiência comprovada;  

4.1.3. Seguir critérios de Sustentabilidade, visando a redução do impacto de resíduos de água e de 

energia.  

4.1.4. O contrato terá vigência pelo período de 90 (noventa) dias a contar da ordem de início emitida 

pela CONTRATANTE.  

4.1.5. Prévia pesquisa de mercado: levantamento de mercado para descobrir antes de tudo, quais 

são as alternativas técnica ofertadas; considerar projetos similares realizados em outras instituições, 

sem desconsiderar a real necessidade; considerar as alternativas técnicas desde as mais comuns, as 

mais inovadoras;  

4.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o 

cumprimento do contrato.  

4.2.1. Manter à disposição da CONTRATANTE a lista com os profissionais relacionados para cada 

serviço contratado, com as respectivas funções.  

4.2.2. Promover a substituição de empregado, quando solicitado pela Equipe de FISCALIZAÇÃO 

da CONTRATANTE.  

4.2.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar um Responsável Técnico, devendo ser Engenheiro 

Civil ou Arquiteto e Urbanista, informando à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE seu nome, 

endereço e telefone celular. 

4.2.3.1. Ao Engenheiro de Obras ou Arquiteto competirá:  

a) emitir anotação de Responsabilidade Técnica - ART, se Engenheiro Civil ou Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT, se Arquiteto e Urbanista, como responsável técnico pela 

execução dos serviços a serem prestados;  

b) elaborar planilha de medição dos serviços, informando a data e o horário de entrada e saída, com 

a especificação dos serviços prestados e os quantitativos;  

c) elaborar planilha de orçamento de execução dos serviços a serem realizados, informando os 

códigos dos insumos ou composições, conforme a planilha do SINAPI (Referência Técnica: 

15.12.2020), para verificação e aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO; 
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d) Planejar as etapas e organização da realização dos serviços a serem executados para melhor 

otimização de tempo e recursos, devendo ser combinado com a respectiva diretora os momentos 

em que não será possível trabalhar com o excesso de barulho, como exemplo, horário de provas;  

4.2.4. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 17 horas, devendo o agendamento ser 

efetuado previamente pelo telefone (54) 3379 2511 (setor de licitações).  

4.2.5. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.  

4.2.6. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria.  

4.2.8. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue os 

arquivos digitais, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa 

tenha condições de bem elaborar sua proposta.  

4.2.9. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações 

de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.  

4.2.10. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

5.1.1 O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.  

5.1.2 A participação na licitação implica na concordância da licitante com a adequação dos estudos 

preliminares e deste Projeto Básico, bem como demais anexos ao edital.  

5.1.3. A execução da obra iniciará imediatamente, contados do recebimento da ordem de início 

emitida pela Administração Pública;  
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5.1.4. A obra contratada consiste na execução dos projetos de instalação do PPCI da Escola de 

Ensino Fundamental Pantaleão Thomaz e Escola de Educação Infantil Tia Sila, em conformidade 

com o Projeto Básico, Memorial Descritivo e demais anexos do edital da licitação, os quais tem 

seu cronograma dividido nas etapas descritas no cronograma físico-financeiro anexo no processo:  

5.1.5. A execução da obra será na área dentro do pátio das escolas, podendo ocorrer das 8 horas às 

17 horas, de segunda a sexta, sendo que aos sábados, domingos e feriados somente mediante acordo 

entre as partes.  

5.1.6. A rotina de execução observará o memorial descritivo e os projetos da obra, no prazo previsto 

no cronograma físico-financeiro.  

5.1.7. A licitante vencedora instalará a obra de acordo com as normas gerais de construção, com 

previsão de depósitos de materiais, sanitários e escritório, mantendo o canteiro de serviços sempre 

organizado e limpo e prestando, por meio de segurança privada, serviço de vigilância. As demais 

instalações deverão ser executadas em conformidade com as normas de segurança NR18. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

6.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  

6.4. Pagar à CONTRATADA o preço previsto na cláusula terceira deste contrato, conforme 

cronograma físico-financeiro.  

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA.  

6.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:  
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6.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto;  

6.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA ou em suas 

subcontratadas, quando possível for;  

6.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

6.6.4. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 

e passagens.  

6.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato.  

6.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  

6.9. Cientificar a Secretaria de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;  

6.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas.  

6.11. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:  

6.11.1. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;  

6.11.2. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do objeto, tendo em vista o 

direito assegurado à CONTRATANTE no art. 69 da Lei nº 8.666/1993 e no art. 12 da Lei nº 

8.078/1990.  

6.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666/1993. 

  

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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7.1. Executar o contrato conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidade mínimas especificadas nos documentos referidos.  

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a 

CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada ou dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.  

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor.  

7.5. Apresentar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de pagamento da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

7.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

7.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

7.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do seu 

domicílio ou sede;  

7.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

7.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

7.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;  

7.7. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.  
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7.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento.  

7.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.  

7.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

7.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, 

no prazo determinado.  

7.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

7.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.  

7.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

7.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146/2015.  

7.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

7.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.  

7.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  

7.21. Assegurar à CONTRATANTE o direito de propriedade intelectual dos produtos 

desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, 

logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações.  

7.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE.  

7.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.  

7.24. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados para 

a execução do serviço.  

7.25. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Projeto Básico.  

7.26. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com 

os compromissos assumidos.  

7.27. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE. 

7.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação.  

7.29. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis nº 6.496/77 e 12.378/2010).  

7.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  
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7.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto.  

7.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

7.33. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, conforme o caso:  

7.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, providenciando a destinação ambientalmente adequada 

destes resíduos, sendo vedado, em qualquer hipótese, dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos  

7.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos 

ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto à obra.  

7.36. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme exigido pela 

fiscalização.  

7.37. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas.  
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7.38. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar 

da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006.  

7.39. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção 

da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 

notificando o órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela 

execução da parcela originalmente subcontratada. 

7.40. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado 

e pela qualidade da subcontratação.  

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO  

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

9. DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO  

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 

nº 8.666/1993.  

9.2 Os representantes da CONTRATANTE deverão ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.  

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Projeto Básico e seus anexos.  

9.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei 

nº 8.666/1993.  
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9.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

9.6. Os representantes da CONTRATANTE deverão promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993.  

9.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste contrato, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666/1993.  

9.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato.  

9.9. Durante a execução do objeto, os fiscais técnicos deverão monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

9.10. Os fiscais deverão apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

9.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

9.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelos fiscais técnicos, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

9.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
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previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste contrato. 

9.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços.  

9.15. Cumpre, ainda, à fiscalização contratual:  

9.15.1. Solicitar que a CONTRATADA apresente os documentos comprobatórios das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da obra, em especial, quanto:  

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 

terceiro salário;  

b) à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;  

c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;  

d) aos depósitos do FGTS; e  

e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 

data da extinção do contrato.  

9.15.2. Solicitar, por amostragem, aos empregados da CONTRATADA, que verifiquem se as 

contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio 

da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados 

ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada 

mais de uma vez em relação a um mesmo empregado;  

9.15.3. Oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS.  

9.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993.  

9.17. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como responsável: 

gestor e fiscal do contrato Taniela De Cesaro – Secretária Municipal de Educação. 
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10. DO PAGAMENTO  

10.1. A forma de pagamento do Município de Coxilha é por empenho de despesa.  

10.2. A fiscalização do Município somente atestará o cumprimento de etapa da obra 

CONTRATADA e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela 

CONTRATADA, todas as condições pactuadas.  

10.3. O pagamento do preço será feito pelo Município de Coxilha, mediante a apresentação da 

respectiva nota fiscal ou nota fiscal/fatura. O documento deverá ser atestado pelo gestor do 

contrato, designado pelo Secretário responsável pela pasta solicitante.  

10.4. O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da respectiva fatura 

corretamente preenchida, no departamento competente da Secretaria  

Municipal da Fazenda. Se o término deste prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, 

considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediato.  

10.5. O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de Coxilha, 

trazendo o número do empenho, do contrato e da licitação a que se refere.  

10.6. As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, a Prefeitura 

de Coxilha efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, dentro do prazo fixado para o 

pagamento, e disporá de até 15 (quinze) dias, a partir da sua correção ou substituição das notas 

fiscais/faturas, para seu pagamento, sem prejuízo ao disposto no item 10.4. 

 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei 

nº 8.666/1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término 

da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.  

11.2. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária.  
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11.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 

até o máximo de 2% (dois por cento).  

11.2.2. O atraso superior a 15 (quinze) dias úteis autoriza a CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.  

11.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

11.3.2. prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato;  

11.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; e  

11.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

eventualmente não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.  

11.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.  

11.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta bancária 

específica em instituição financeira oficial, previamente informada.  

11.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda.  

11.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

11.7.1. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  
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11.7.2. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.  

11.8. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.9. Será considerada extinta a garantia:  

11.9.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as 

cláusulas do contrato;  

11.9.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistro; 

11.10. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  

11.11. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no edital e neste contrato.  

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. São consideradas infrações contratuais, nos termos da Lei nº 8.666/1993, o cometimento das 

seguintes condutas pela CONTRATADA:  

12.1.1. inexecução total ou parcialmente de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;  

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou  

12.1.5. cometer fraude fiscal.  

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 
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12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado;  

12.2.2. Multa de:  

12.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do 

contrato em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 

o décimo quinto dia e a critério da CONTRANTANTE, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

12.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida;  

12.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida;  

12.2.2.4. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si.  

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos.  

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;  

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, do item 12.2.2, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados.  

12.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 

1 e 2: 

Tabela 1. 
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Grau Correspondência 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato. 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato. 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato. 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato. 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato. 

 

Tabela 2. 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço 

e por dia; 

02 

 

Para os itens a seguir, deixar de: 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

02 

6 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;  

01 
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7 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato. 

01 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que:  

12.5.1. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

12.5.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

12.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à Administração Pública, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da CONTRATADA 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

Especial - PAE.  

12.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa.  

12.8. O processamento do PAE não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à CONTRATANTE resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

12.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993.  

12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  
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12.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Coxilha, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.  

12.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

12.13. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.14. As sanções aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA serão obrigatoriamente 

registradas no CRC.  

 

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 

ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 

quando a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

através de planilha e memória de cálculo detalhada.  

13.2.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.  

13.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

13.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
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única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório.  

13.3.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer 

das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.  

13.3.5. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, a fiscalização deverá elaborar relatório, em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

13.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega da medição ou, 

em havendo mais de uma a ser feita, com a entrega da última.  

13.3.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo.  

13.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

13.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

13.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

13.4.3. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, a qual deverá ser encaminhada com a certidão negativa de débitos 

da obra. 

13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor (Lei n° 10.406/2002).  

13.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico, Projeto Executivo e na proposta, devendo ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

14. DA RESCISÃO  

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

14.1.1. nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo 

do Instrumento Convocatório;  

14.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/ 1993.  

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:  

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 

cronograma físico-financeiro, atualizado;  

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

14.4.3. Indenizações e multas.  

14.5. O inadimplemento de salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento 

das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), em relação aos empregados da CONTRATADA que efetivamente participarem da 

execução do contrato será causa de rescisão por ato unilateral e escrito da contratante.  

 

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a. Registro ou inscrição da Empresa na entidade profissional competente devidamente regular 

no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, nos termos previtos em lei, em plena validade; (Art. 30, I) 

a.1. No caso de a empresa licitante não ser registrada ou inscrita no CREA ou no CAU 

do Estado do Rio Grande do Sul, deverá ser providenciado o respectivo visto deste órgão 
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regional por ocasião da assinatura do contrato; 

b. Comprovação de capacitação técnico-operacional: apresentação de Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome da licitante relativo à execução de serviço de engenharia, compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, envolvendo as parcelas de 

maior relevância e valor significativo do objeto da licitaçao em percentual mínimo de 50% 

da área total dos serviços dessa licitação, sendo: 

Item Descrição Área Total da Obra 

1 Execução de PPCI com área mínima comprovada 

de 2.325,09 m². 

2.325,09 m² 

 

2 Execução de PPCI com área mínima comprovada 

de 963,61 m². 

963,61 m² 

 

b.1. A área mínima total a ser comprovada é A=1.162,50 m² (50% da área total da maior 

área), não sendo permitido o somatório de diferentes atestados. 

c.  Somente será(ão) aceito(s) atestado(s) e sua(s) respectiva(s) CAT(S), fornecida(s) por 

pessoa(s) juridíca(s) de direito público ou privado, devidamente certificado(s) pelo CREA da 

região onde foram executados os serviços. 

d.  O(s) atestado e sua(s) respectiva(s) CAT(S) deverá(ão) conter as seguintes informações 

básicas: 

- Nome do contratado e do contratante; 

 - Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza); 

 - Localização e período de realização; 

 - Serviços Executados. 

e. Apresentar somente o(s) atestado(s) e sua(s) respectiva(s) CAT(s) em número suficiente para 

a comprovação do exigido. 

f. Os atestado(s) e sua(s) repectiva(s) CAT(s) que não atender(em) a todas as características 

citadas nas condições acima, não será(ão) considerado(s) pela Comissão de Licitação. 

h. A substituição de qualquer responsável técnicos só poderá se feita através de solicitação formal 
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e está sujeita à aprovação pelo município de Coxilha respeitando o estabelicido no art. 30 

inciso IV, paragráfo 10 da Lei de Licitações. 

i.   Atestado de visita técnica comprovando o licitante através de seu responsável técnico ter 

visitado e vistoriado o local do objeto e nada tem a reivindicar. A visita será acompanhada 

pelo responsável técnico do muncípio para instruir a visita, e deverá ser agendada 

previamente em 02 (dois) dias úteis e em horário de expediente pelo Departamente de 

Licitações através do telefone: (54) 3379.2511 ou email: licita@pmcoxilha.rs.gov.br que 

serão agendadas, marcadas e realizadas também em horário de expediente. O setor de 

Engenharia, expedirá o atestado de visita técnica, sendo o documento assinado pelo 

representante do município responsável pela visita e os respectiveis técnicos pela proponente. 

Este atestado é documento obrigatório e deverá ser encaminhado junto ao envelope de 

habilitação. 

j. Declaração assinada pelo representante legal da licitante, assegurando a disponibilidade de 

pessoal técnico qualificado e em número suficiente, equipamentos e materias necessários 

para a execução das obras e serviços. 

k. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 

ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 

de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

 

Coxilha, 27 de novembro de 2023. 

 

 

Taniela De Cesaro 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO EXECUTIVO E PLANILHAS 
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ANEXO III 

 

Modelo de declaração de microempresa ou de empresa de pequeno porte 

 

(Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF nº __________________, DECLARA, para fins de 

participação na licitação Tomada de Preços nº 04/2023, do Município de Coxilha/RS, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada:  

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006;  

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006.  

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

 

______________________________________________ 

Nome do Responsável Técnico da Empresa 

Documento de Identificação 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ Nº _______________________________ 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

(Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF nº __________________, DECLARA que até a presente data 

inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no processo licitatório - Tomada 

de Preços nº 04/2023, do Município de Coxilha, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

 

_____________, ____ de _______________de 2023.  

 

 

 

______________________________________________ 

Nome do Responsável Técnico da Empresa 

Documento de Identificação 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ Nº _______________________________ 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

 

 

___________________________________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, 

Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________ Órgão expedidor _______ e do C.P.F nº ________________, DECLARA, 

para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) (assinalar com 

“x” a ressalva acima, caso verdadeira)  

 

(Local e data) __________________, ____ de __________________ de 2023. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO EM 

SUA EMPRESA 

 

 

(Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF nº __________________, DECLARA que não possui em seu 

quadro societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de sociedade de 

economia mista.  

_____________, ____ de _______________de 2023.  

 

 

______________________________________________ 

Nome do Responsável Técnico da Empresa 

Documento de Identificação 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ Nº _______________________________ 
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ANEXO VI 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

Atesto, para fins de participação na licitação Tomada de Preços nº 04/2023, do Município de 

Coxilha, que a empresa ______________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº _________________, representada pelo Sr(a). 

_________________________________________, identificado pelo documento ___________ nº 

_____________, realizou, nos termos do subitem 8.1.4 do Edital, visita técnica nas áreas públicas 

denominadas “___________________________________”, constatando as condições e 

peculiaridades inerentes aos trabalhos de revitalização do local, esclarecendo dúvidas e recebendo 

as informações técnicas pertinentes.  

 

Coxilha, ___ de __________ de 2023. 

 

 

_________________________________________________ 

Servidor Público 

Matrícula nº _______ 

Registro Profissional nº __________ 

 

 

 

 

 

 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
mailto:licita@pmcoxilha.rs.gov.br


 

 

Av. Fioravante Franciosi, 68, Centro, Coxilha – RS, CEP 99.145-000 

Fone: 54 3379 2500 - Site: www.pmcoxilha.rs.gov.br, email: licita@pmcoxilha.rs.gov.br 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

ANEXO VI 

Proposta de Preços 

(Papel Timbrado) 

Ao Setor de Compras 

Prefeitura Municipal de Coxilha 

 

Apresentamos abaixo nossa proposta para execução dos sistemas de proteção e combate a 

incêndios aprovados pelo Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio – PPCI, nº 10301/1 – 

18/07/2022 e PPCI nº A00007243AA001 – 27/12/2022, com o fornecimento de todo material 

necessário e mão de obra qualificada para sua execução, junto à Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Pantaleão Thomaz e Escola de Educação Infantil Tia Sila, em conformidade com os 

respectivos Memoriais Descritivos, Termo de Referência e Projetos aprovados, declarando ter o 

pleno conhecimento das instalações onde serão executadas as obras bem como dos prazos de 

execução. 

 

Item Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 Execução do Plano de Prevenção e Proteção 

Contra Incêndio – Certificado de Aprovação nº 

10301/1, de 18 de julho de 2022, com 

fornecimento de todo o material e mão de obra 

especializada necessário para sua execução, 

junto a Escola Municipal de Ensino Fundamental 

Pantaleão Thomaz (2.325,09m²), localizada na 

Av. Fioravante Franciosi, nº 82, Centro – 

Coxilha – RS, em conformidade com o 

respectivo Projeto Aprovado, Termo de 

Referência, Memorial Descritivo e Planilha 

Orçamentária. 

 

 

Material 

 

 

  

 

 

 

Serviços 

 

 VALOR TOTAL  
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Item Descrição Valor Unitário Valor Total 

2 Execução do Plano de Prevenção e Proteção 

Contra Incêndio – Certificado de Aprovação nº 

A00007243AA001, de 27 de dezembro de 2022, 

com fornecimento de todo o material e mão de 

obra especializada necessário para sua execução, 

junto a Escola Municipal de Educação Infantil 

Tia Sila (963,61m²), localizada na Rua Adão de 

Brito, nº 001, Centro – Coxilha – RS, em 

conformidade com o respectivo Projeto 

Aprovado, Termo de Referência, Memorial 

Descritivo e Planilha Orçamentária. 

 

 

Material 

 

 

  

 

 

 

Serviços 

 

VALOR TOTAL  

VALOR GLOBAL  

 

 O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias. 

 

Dados da Empresa 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

Nome de Contato: 

E-mail: 

 

         Local/Data 

 

Assinatura do Representante Legal 

Carimbo 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2023 

 

O MUNICÍPIO DE COXILHA, inscrito no CNPJ sob o nº 92.411.933/0001-90, com sede na Av. 

Fioravante Franciosi, nº 68, Centro – Coxilha - RS, neste ato representado pelo Senhor Prefeito 

Municipal, JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em............................. doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., em observância às disposições 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente celebram o 

presente contrato administrativo, decorrente da Tomada de Preços nº 04/2023, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a execução de obras com fornecimento de material e mão 

de obra, para a instalação do PPCI (Plano de Prevenção e Combate a Incêndio) das Escolas 

Municipais de Ensino Fundamental Pantaleão Thomaz e de Educação Infantil Tia Sila, do tipo 

Menor Preço Global, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Projeto 

Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do 

certame que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao edital da Tomada de Preços nº 04/2023 e seus anexos e 

à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O contrato terá vigência pelo período de 90 (noventa) dias a contar da ordem de início da 

execução, emitida pela CONTRATANTE.  

2.2. O prazo para execução das etapas da obra será de 90 (noventa) dias.  

2.3. Eventual prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
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autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 

autos do processo administrativo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.................).  

3.2. No preço estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da CONTRATANTE para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Obras e Instalações 

2684 – 06.02.12.361.0009.1032.4.4.90.51.99.00.00 

6220 – 06.02.12.365.0009.1033.4.4.90.51.99.00.00 

Recurso: 1500 1001 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1. A forma de pagamento do Município de Coxilha é por empenho de despesa.  

5.2. A fiscalização do Município somente atestará o cumprimento da execução da obra 

CONTRATADA e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela 

CONTRATADA, todas as condições pactuadas.  

5.3. O pagamento do preço será feito pelo Município de Coxilha, mediante a apresentação da 

respectiva nota fiscal ou nota fiscal/fatura. Dito documento deverá ser atestado pelo gestor do 

contrato, designado pelo Secretário responsável pela pasta solicitante.  

5.4. O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da respectiva fatura 

corretamente preenchida, no departamento competente da Secretaria Municipal da Fazenda. Se o 
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término deste prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á como 

vencimento o primeiro dia útil imediato.  

5.5. O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de Coxilha, 

trazendo o número do empenho, do contrato e da licitação a que se refere. 

5.6. As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, a Prefeitura 

efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, dentro do prazo fixado para o pagamento, e 

disporá de até 15 (quinze) dias, a partir da sua correção ou substituição das notas fiscais/faturas, 

para seu pagamento, sem prejuízo ao disposto no item 5.4. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

6.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 

8.666/1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término 

da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.  

6.2. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária.  

6.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 

até o máximo de 2% (dois por cento).  

6.2.2. O atraso superior a 15 (quinze) dias úteis autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem 

os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.  

6.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

6.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

6.3.2. Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato;  

6.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; e  
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6.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

eventualmente não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

6.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.  

6.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta bancária 

específica em instituição financeira oficial, previamente informada.  

6.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda.  

6.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

6.7.1. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

6.7.2. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.  

6.8. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

6.9. Será considerada extinta a garantia:  

6.9.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, 

mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

6.9.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistro.  

6.10. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  

6.11. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no edital e neste contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

7.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.  

7.2. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da CONTRATADA com a 

adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a 

qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, a 15% (quinze por cento) do valor total do contrato.  

7.3. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico, anexo do Edital.  

7.4. O presente contrato terá a seguinte dinâmica, no que diz respeito ao regime de execução:  

7.4.1. A CONTRATADA iniciará a execução da obra em até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da ordem de execução emitida pela CONTRATANTE; 

7.4.2. A obra contratada consiste na execução dos projetos de capeamento asfáltico e de 

acessibilidades, em conformidade com o Projeto Básico, Memorial Descritivo e demais anexos do 

edital da licitação.  

7.4.3. A rotina de execução observará o memorial descritivo e os projetos da obra, no prazo previsto 

no cronograma físico-financeiro.  

7.4.5. A CONTRATADA instalará a obra de acordo com as normas gerais de construção, com 

previsão de depósitos de materiais, sanitários e escritório, mantendo o canteiro de serviços sempre 

organizado e limpo e prestando, por meio de segurança privada, serviço de vigilância. As demais 

instalações deverão ser executadas em conformidade com as normas de segurança NR18. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
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ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

8.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  

8.4. Pagar à CONTRATADA o preço previsto na cláusula terceira deste contrato, conforme 

cronograma físico-financeiro.  

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA.  

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:  

8.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto;  

8.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA ou em suas 

subcontratadas, quando possível for;  

8.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  

8.6.4. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 

e passagens.  

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato.  

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  

8.9. Cientificar a Secretaria Municipal de Gestão Pública para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;  

8.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas.  
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8.11. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.11.1. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis;  

8.11.2. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do objeto, tendo em vista o 

direito assegurado à CONTRATANTE no art. 69 da Lei nº 8.666/1993 e no art. 12 da Lei nº 

8.078/1990.  

8.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. Executar o contrato conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidade mínimas especificadas nos documentos referidos.  

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a 

CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada ou dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.  

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor.  

9.5. Apresentar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de pagamento da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

9.5.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

9.5.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
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9.5.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do seu 

domicílio ou sede;  

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;  

9.7. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.  

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.  

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, 

no prazo determinado.  

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.  
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9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146/2015.  

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.  

9.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  

9.21. Assegurar à CONTRATANTE o direito de propriedade intelectual dos produtos 

desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, 

logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações.  

9.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE.  

9.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.  

9.24. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados para 

a execução do serviço.  
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9.25. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Projeto Básico.  

9.26. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com 

os compromissos assumidos.  

9.27. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE. 

9.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação.  

9.29. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis nº 6.496/77 e 12.378/2010).  

9.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

9.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto.  

9.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

9.33. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, conforme o caso.  

9.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
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Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, providenciando a destinação ambientalmente adequada 

destes resíduos, sendo vedado, em qualquer hipótese, dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos 

e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.  

9.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos 

ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto à obra.  

9.36. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme exigido pela 

fiscalização.  

9.37. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas  

9.38. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 

30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa nº 

1.845/2018, da Receita Federal do Brasil.  

9.40. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar 

da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006.  

9.41. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção 

da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 

notificando o órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela 

execução da parcela originalmente subcontratada.  

9.39. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado 

e pela qualidade da subcontratação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL  

10.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:  

10.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.  

10.1.2. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 

do objeto.  

10.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação.  

10.3. A CONTRATADA deverá subcontratar microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

percentuais mínimos de 10% (dez por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) atendidas as 

disposições dos subitens acima, bem como o seguinte:  

10.3.1. A CONTRATADA deverá apresentar a documentação de regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão contratual;  

10.3.2. A CONTRATADA se compromete a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

subcontratado até a sua execução total, notificando a CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que 

ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.  

10.3.3. A exigência de subcontratação de ME ou EPP não será aplicável se a CONTRATADA for:  

10.3.3.1. Microempresa ou empresa de pequeno porte;  

10.3.3.2. Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, 

respeitado o disposto no art. 33 da Lei nº 8.666/1993; e  

10.3.3.3. Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 

participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.  

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
mailto:licita@pmcoxilha.rs.gov.br


 

 

Av. Fioravante Franciosi, 68, Centro, Coxilha – RS, CEP 99.145-000 

Fone: 54 3379 2500 - Site: www.pmcoxilha.rs.gov.br, email: licita@pmcoxilha.rs.gov.br 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

10.4. Não será admitida subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver 

vinculado à prestação de serviços acessórios.  

10.5. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas poderão ser destinados 

diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO 

CONTRATO  

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 

nº 8.666/1993.  

11.2 Os representantes da CONTRATANTE deverão ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.  

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Projeto Básico e seus anexos.  

11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei 

nº 8.666/1993.  

11.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

11.6. Os representantes da CONTRATANTE deverão promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993.  
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11.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste contrato, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666/1993.  

11.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato.  

11.9. Durante a execução do objeto, os fiscais técnicos deverão monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

11.10. Os fiscais deverão apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelos fiscais técnicos, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador.  

11.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste contrato.  

11.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços.  

11.15. Cumpre, ainda, à fiscalização contratual: 
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11.15.1. Solicitar que a CONTRATADA apresente os documentos comprobatórios das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da obra, em especial, quanto:  

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 

terceiro salário;  

b) à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;  

c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;  

d) aos depósitos do FGTS; e  

e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 

data da extinção do contrato.  

11.15.2. Solicitar, por amostragem, aos empregados da CONTRATADA, que verifiquem se as 

contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio 

da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados 

ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada 

mais de uma vez em relação a um mesmo empregado;  

11.15.3. Oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS.  

11.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. São consideradas infrações contratuais, nos termos da Lei nº 8.666/1993, o cometimento das 

seguintes condutas pela CONTRATADA:  

12.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação;  

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
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12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou  

12.1.5. Cometer fraude fiscal.  

12.2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções:  

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado;  

12.2.2. Multa de:  

12.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do 

contrato em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 

o décimo quinto dia e a critério da CONTRANTANTE, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida;  

12.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida;  

12.2.2.4. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si.  

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos.  

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;  
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12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, do item 12.2.2, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados.  

12.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 

1 e 2: 

Tabela 1. 

Grau Correspondência 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato. 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato. 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato. 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato. 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato. 

 

Tabela 2. 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço 

e por dia; 

02 

 

Para os itens a seguir, deixar de: 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

02 

6 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;  

01 

7 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato. 

01 

 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que:  

12.5.1. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

12.5.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

12.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à Administração Pública, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da CONTRATADA 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

12.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa.  

12.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à CONTRATANTE resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
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12.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 

12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

12.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Coxilha, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.  

12.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil.  

12.13. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.14. As sanções aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA serão obrigatoriamente 

registradas no CRC. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

13.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 

ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 

quando a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

através de planilha e memória de cálculo detalhada.  

13.2. O recebimento provisório será realizado pela após a entrega da documentação acima, da 

seguinte forma:  

13.2.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.  
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13.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

13.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório.  

13.3.4A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer 

das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.  

13.3.5. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, a fiscalização deverá elaborar relatório, em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

13.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega da medição ou, 

em havendo mais de uma a ser feita, com a entrega da última.  

13.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo.  

13.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

13.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

13.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
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13.4.3. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, a qual deverá ser encaminhada com a certidão negativa de débitos 

da obra.  

13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor (Lei n° 10.406/2002).  

13.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico, Projeto Executivo e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

13.7. A aceitação final da obra, para fins de fiscalização e de recebimento, está condicionada ao 

cumprimento integral do Projeto Básico e seus anexos.  

13.8. Ao final da execução do contrato, a obra deverá ser entregue limpa e livre de entulhos e 

caliças, com todos os equipamentos em perfeitas condições de funcionamento, e será recebida:  

13.8.1. Provisoriamente, pelo fiscal designado, mediante termo circunstanciado assinado pelas 

partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;  

13.8.2. Nesta ocasião será feita vistoria minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes da contratada, acompanhados dos fiscais da obra, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários e no prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do 

recebimento dos documentos da CONTRATADA, a fiscalização deverá elaborar relatório, em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

13.8.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório.  
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13.8.4. Definitivamente, pelo fiscal e pelo gestor do contrato, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, ou pelo decurso do prazo de 30 dias cumpridas as observações constantes 

apontadas ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, inclusive as 

constantes do item 14.5.  

13.9. Para o recebimento definitivo da obra e pagamento da última medição, a contratada deverá 

apresentar a Certidão Negativa de Débitos da Obra – Construção Civil, demonstrando a negativa 

de débitos de seguridade social relativas à execução do objeto contratual.  

13.9.1. Em se tratando de obra de medição única haverá a retenção de pagamento de, no mínimo, 

5% do valor da medição até a entrega da CND da obra e o, consequente recebimento definitivo da 

mesma.  

13.10. Ao emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas o fiscal ou o Gestor do Contrato 

deverá comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, a qual deverá ser encaminhada para pagamento somente com a 

certidão negativa de débitos da obra.  

13.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor (Lei n° 10.406/2002). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

14.1.1. nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo 

do Instrumento Convocatório; 

14.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
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14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/ 1993.  

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:  

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 

cronograma físico-financeiro, atualizado;  

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

14.4.3. Indenizações e multas.  

14.5. O inadimplemento de salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento 

das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), em relação aos empregados da CONTRATADA que efetivamente participarem da 

execução do contrato será causa de rescisão por ato unilateral e escrito da contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666/1993 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa 

oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666/1993.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Comarca 

de Passo Fundo/RS.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 

Coxilha, ____ de ____________________ de 2023.  
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__________________________ 

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 

 

 

______________________ 

...................................... 

Contratada 

 

 

_____________________________ 

TANIELA DE CESARO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Fiscal do Contrato 

 

 

Testemunha 

Nome: 

CPF: 

 

Testemunha 

Nome: 

CPF: 
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